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até chegar ao ponto 41; do ponto 41 - matrícula 35.968, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 139º51'39", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
8,10m, até chegar ao ponto 42; do ponto 42 - matrícula 35.967, 
segue em linha reta azimute 139º51'39", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 3,59m, até chegar ao 
ponto 43; do ponto 43 - matrícula 35.967, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 141º00'35", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 6,41m, até chegar ao 
ponto 44; do ponto 44 - matrícula 35.966, segue em linha reta 
azimute 141º00'35", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 5,21m, até chegar ao ponto 45; do ponto 45 
- matrícula 35.966, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 140º25'55", acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre de servi-
dão, numa distância de 4,79m, até chegar ao ponto 46; do 
ponto 46 - matrícula 35.965, onde deflete a esquerda, segue 
em linha reta azimute 140º18'14", acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 10,00m, até chegar ao ponto 
47; do ponto 47 - matrícula 35.964, onde deflete a esquerda, 
segue em linha reta azimute 140º02'53", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 8,15m, até chegar ao 
ponto 48; do ponto 48 - matrícula 35.964, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 141º12'28", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 1,85m, até chegar ao 
ponto 49; do ponto 49 - matrícula 35.963, segue em linha reta 
azimute 141º12'28", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 9,65m, até chegar ao ponto 50; do ponto 50 
- matrícula 35.963, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 139º53'19", acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre de servi-
dão, numa distância de 0,35m, até chegar ao ponto 51; do 
ponto 51 - matrícula 35.962, segue em linha reta azimute 
139º53'19", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 10m, até chegar ao ponto 52; do ponto 52 - matrícula 
35.961, segue em linha reta azimute 139º53'19", acompanhan-
do o limite da faixa de servidão administrativa, confrontando 
com a área livre de servidão, numa distância de 1,86m, até che-
gar ao ponto 53; do ponto 53 - matrícula 35.961, onde deflete 
a direita, segue em linha reta azimute 139º57'36", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 3,08m, 
até chegar ao ponto 54; do ponto 54 - matrícula 35.961, segue 
em linha reta azimute 139º57'36", acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 6,57m, até chegar ao ponto 55; 
do ponto 55 - matrícula 35.961, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 229º36'27", acompanhando a linha de 
divisa, confrontando com a Rua 3, numa distância de 6,00m, 
até chegar ao ponto inicial, perfazendo a área de 675,75m2 
(seiscentos e setenta e cinco metros quadrados e setenta e 
cinco decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia 
de Gás de São Paulo - COMGÁS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.678, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012

Cria e extingue, no Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB, da 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" - UNESP, as unidades que especifica, altera 
o Regulamento da Autarquia e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a necessi-
dade de otimizar recursos e integrar ações de saúde nos seus 
diversos níveis de complexidade e acesso, incluindo atividades 
preventivas para promoção, proteção, recuperação da saúde e 
reabilitação do cidadão,

esquerda, segue em linha reta azimute 320º05'07", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 0,40m, 
até chegar ao ponto 17; do ponto 17 - matrícula 35.970, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 320º05'07", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
10,88m, até chegar ao ponto 18; do ponto 18 - matrícula 
35.970, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
322º26'33", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 0,36m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19 - matrí-
cula 35.971, segue em linha reta azimute 322º26'33", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 11,49m, 
até chegar ao ponto 20; do ponto 20 - matrícula 35.971, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 326º39'23", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,60m, até chegar ao ponto 21; do ponto 21 - matrícula 35.971, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 330º20'16", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,50m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 335º44'59", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,23m, até chegar ao ponto 23; do ponto 23 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 339º15'45", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,24m, até chegar ao ponto 24; do ponto 24 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 342º38'10", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,22m, até chegar ao ponto 25; do ponto 25 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 345º49'42", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,22m, até chegar ao ponto 26; do ponto 26 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 348º57'23, 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,21m, até chegar ao ponto 27; do ponto 27 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 351º57'10", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,20m, até chegar ao ponto 28; do ponto 28 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 355º09'7", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,23m, até chegar ao ponto 29; do ponto 29 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 359º14'38", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,32m, até chegar ao ponto 30; do ponto 30 - matrícula 35.972, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 02º50'38", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 5, 
numa distância de 0,17m, até chegar ao ponto 31; do ponto 31 
- matrícula 35.972, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 111º46'16", acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com a Rua 5, numa distância de 1,65m, até chegar ao 
ponto 32; do ponto 32 - matrícula 35.971, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 115º48'29", acompanhando a 
linha de divisa, confrontando com a Rua 5, numa distância de 
3,85m, até chegar ao ponto 33; do ponto 33 - matrícula 35.971, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 120º23'41", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a Rua 5, 
numa distância de 4,37m, até chegar ao ponto 34; do ponto 34 
- matrícula 35.971, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 125º20'00", acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com a Rua 5, numa distância de 2,64m, até chegar ao 
ponto 35; do ponto 35 - matrícula 35.971, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 142º26'33", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 2,20m, até chegar ao 
ponto 36; do ponto 36 - matrícula 35.970, segue em linha reta 
azimute 142º26'33", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 0,98m, até chegar ao ponto 37; do ponto 37 
- matrícula 35.970, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 140º05'07", acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre de servi-
dão, numa distância de 10,71m, até chegar ao ponto 38; do 
ponto 38 - matrícula 35.969, segue em linha reta azimute 
140º05'07", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 0,47m, até chegar ao ponto 39; do ponto 39 - matrí-
cula 35.969, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
140º30'39", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 9,53m, até chegar ao ponto 40; do ponto 40 - matrí-
cula 35.968, segue em linha reta azimute 140º30'39", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 1,90m, 

servidão, numa distância de 10,00m, até chegar ao ponto 21; 
do ponto 21 - matrícula 35.942, segue em linha reta azimute 
139º33'50", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 0,80m, até chegar ao ponto 22; do ponto 22 - matrí-
cula 35.942, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
139º54'33", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 9,20m, até chegar ao ponto 23; do ponto 23 - matrí-
cula 35.941, segue em linha reta azimute 139º54'33", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 1,97m, 
até chegar ao ponto 24; do ponto 24 - matrícula 35.941, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 140º46'18", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
8,03m, até chegar ao ponto 25; do ponto 25 - matrícula 35.940, 
segue em linha reta azimute 140º46'18", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 4,23m, até chegar ao 
ponto 26; do ponto 26 - matrícula 35.940, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 140º04'49", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 5,77m, 
até chegar ao ponto 27; do ponto 27 - matrícula 35.939, segue 
em linha reta azimute 140º04'49", acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 5,59m, até chegar ao ponto 28; 
do ponto 28 - matrícula 35.939, onde deflete a direita, segue 
em linha reta azimute 140º16'17", acompanhando o limite da 
faixa de servidão administrativa, confrontando com a área livre 
de servidão, numa distância de 4,41m, até chegar ao ponto 29; 
do ponto 29 - matrícula 35.938, segue em linha reta azimute 
140º16'17", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 7,39m, até chegar ao ponto 30; do ponto 30 - matrí-
cula 35.938, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
140º42'56", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 2,61m, até chegar ao ponto 31; do ponto 31 - matrí-
cula 35.937, segue em linha reta azimute 140º42'56", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 8,74m, 
até chegar ao ponto 32; do ponto 32 - matrícula 35.937, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 141º15'19", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
1,27m, até chegar ao ponto 33; do ponto 33 - matrícula 35.936, 
segue em linha reta azimute 141º15'19", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 10,00m, até chegar ao 
ponto 34; do ponto 34 - matrícula 35.935, segue em linha reta 
azimute 141º15'19", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 0,82m, até chegar ao ponto 35; do ponto 35 
- matrícula 35.935, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 139º45'39", acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre de servi-
dão, numa distância de 9,18m, até chegar ao ponto 36; do 
ponto 36 - matrícula 35.934 , segue em linha reta azimute 
139º45'39", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 2,23m, até chegar ao ponto 37; do ponto 37 - matrí-
cula 35.934, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azi-
mute 139º34'58",acompanhando o limite da faixa de servidão 
administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 8,77m, até chegar ao ponto 38; do ponto 38 
- matrícula 35.934, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 229º36'27", acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com a Rua 4, numa distância de 6,00m, até chegar ao 
ponto inicial, perfazendo a área de 606,07m2 (seiscentos e seis 
metros quadrados e sete decímetros quadrados);

III - planta cadastral 001-DUP-CA, área 3, para fins de insti-
tuição de faixa de servidão administrativa, que consta pertencer 
a Datys Alves de Almeida e s/m Daisy Oliveira Alves de Almeida, 
Comercial de Metais Moisés Ltda., José Machado da Silva Neto 
e s/m Terezinha Jesus Machado da Silva, Marcelo de Boni e s/m 
Juliana Sgobin de Boni, Marcelo Machado da Silva e s/m Tatiana 
Alarcon Machado da Silva e/ou outros: tem início no ponto 1 - 
matrícula 35.961, com coordenada UTM N=7464308,790433 
E=284820,654996, deste ponto inicial, segue em linha reta azi-
mute 319º57'36", acompanhando o limite da faixa de servidão 
administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 6,60m, até chegar ao ponto 2; do ponto 2 - 
matrícula 35.961, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 319º56'00", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 4,90m, até chegar ao ponto 3; do ponto 3 - 
matrícula 35.962, onde deflete a esquerda, segue em linha reta 
azimute 319º53'19", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 10,00m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4 - 
matrícula 35.963, segue em linha reta azimute 319º53'19", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,45m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5 - matrícula 35.963, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 321º12'28", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
9,56m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6 - matrícula 35.964, 
segue em linha reta azimute 321º12'28", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 1,96m, até chegar ao 
ponto 7; do ponto 7 - matrícula 35.964, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 320º02'53", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 8,04m, até chegar ao 
ponto 8; do ponto 8 - matrícula 35.965, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 320º18'04", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 10,00m, até chegar ao 
ponto 9; do ponto 9 - matrícula 35.966, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 320º25'55", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 4,91m, até chegar ao 
ponto 10; do ponto 10 - matrícula 35.966, onde deflete a direi-
ta, segue em linha reta azimute 321º00'35", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 5,09m, até chegar ao 
ponto 11; do ponto 11 - matrícula 35.967, segue em linha reta 
azimute 321º00'35", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 6,50m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12 
- matrícula 35.967, onde deflete a esquerda, segue em linha 
reta azimute 319º51'39", acompanhando o limite da faixa de 
servidão administrativa, confrontando com a área livre de servi-
dão, numa distância de 3,5m, até chegar ao ponto 13; do ponto 
13 - matrícula 35.968, segue em linha reta azimute 319º51'39", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
8,16m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14 - matrícula 35.968, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 320º30'39", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
1,84m, até chegar ao ponto 15; do ponto 15 - matrícula 35.969, 
segue em linha reta azimute 320º30'39", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 9,60m, até chegar ao 
ponto 16; do ponto 16 - matrícula 35.969, onde deflete a 

dão negativa, segue em linha reta azimute 143º28'24", acom-
panhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 6,52m, 
até chegar ao ponto 40; do ponto 40 - certidão negativa, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 140º33'46", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
0,55m, até chegar ao ponto 41; do ponto 41 - certidão negati-
va, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 
137º15'51", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 0,80m, até chegar ao ponto 42; do ponto 42 - certi-
dão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta azimu-
te 151º37'32", acompanhando o limite da faixa de servidão 
administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 1,56m, até chegar ao ponto 43; do ponto 43 
- certidão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 186º19'55", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 2,49m, até chegar ao ponto 44; do ponto 44 
- certidão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 221º05'51", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 1,40m, até chegar ao ponto 45; do ponto 45 
- certidão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 224º55'49", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 0,90m, até chegar ao ponto 46; do ponto 46 
- certidão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 233º05'59", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 0,48m, até chegar ao ponto 47; do ponto 47 - 
certidão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 319º58'23", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 2,03m, até chegar ao ponto 48; do ponto 48 - 
certidão negativa, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 320º46'48", acompanhando a linha de divisa, confron-
tando com a quem de direto , numa distância de 0,97m, até 
chegar ao ponto 49; do ponto 49 - certidão negativa, onde 
deflete a direita, segue em linha reta azimute 321º23'08", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a quem de 
direto , numa distância de 0,67m, até chegar ao ponto 50; do 
ponto 50 - certidão negativa, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 322º29'19", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com a quem de direto , numa distância de 0,70m, 
até chegar ao ponto 51; do ponto 51 - certidão negativa, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 320º54'29", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a quem de 
direto , numa distância de 1,05m, até chegar ao ponto 52 ; do 
ponto 52 - certidão negativa, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 320º12'19", acompanhando a linha de divisa, 
confrontando com a quem de direto , numa distância de 0,61m, 
até chegar ao ponto 53; do ponto 53 - certidão negativa, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 218º36'44", 
acompanhando a linha de divisa, confrontando com a quem de 
direto, numa distância de 1,22m, até chegar ao ponto inicial, 
perfazendo a área de 703,71m2 (setecentos e três metros qua-
drados e setenta e um decímetros quadrados);

II - planta cadastral 001-DUP-CA, área 2, para fins de insti-
tuição de faixa de servidão administrativa, que consta pertencer 
a Convias S/A Engenharia e Comércio e/ou outros: tem início no 
ponto 1 - matrícula 35.934, com coordenada UTM 
N=7464220,527529 E=284894,382524, deste ponto inicial, 
segue em linha reta azimute 319º34'58", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 8,78m, até chegar ao 
ponto 2; do ponto 2 - matrícula 35.934, onde deflete a direita, 
segue em linha reta azimute 319º45'39", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 2,22m, até chegar ao 
ponto 3; do ponto 3 - matrícula 35.935, segue em linha reta azi-
mute 319º45'39", acompanhando o limite da faixa de servidão 
administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 9,27m, até chegar ao ponto 4; do ponto 4 - 
matrícula 35.935, onde deflete a direita, segue em linha reta 
azimute 321º15'19", acompanhando o limite da faixa de servi-
dão administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 0,73m, até chegar ao ponto 5; do ponto 5 - 
matrícula 35.936, do ponto 5, segue em linha reta azimute 
321º15'19", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 10,00m, até chegar ao ponto 6; do ponto 6 - matrícu-
la 35.937, segue em linha reta azimute 321º15'19", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 1,41m, 
até chegar ao ponto 7; do ponto 7 - matrícula 35.937, onde 
deflete a esquerda, segue em linha reta azimute 320º42'56", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
8,59m, até chegar ao ponto 8; do ponto 8 - matrícula 35.938, 
segue em linha reta azimute 320º42'56", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 2,70m, até chegar ao 
ponto 9; do ponto 9 - matrícula 35.938, onde deflete a esquer-
da, segue em linha reta azimute 320º16'17", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 7,30m, até chegar ao 
ponto 10; do ponto 10 35.939, segue em linha reta azimute 
320º16'17", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 4,47m, até chegar ao ponto 11; do ponto 11 - matrí-
cula 35.939, onde deflete a esquerda, segue em linha reta azi-
mute 320º04'49", acompanhando o limite da faixa de servidão 
administrativa, confrontando com a área livre de servidão, 
numa distância de 5,53m, até chegar ao ponto 12; do ponto 12 
- matrícula 35.940, segue em linha reta azimute 320º04'49", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
5,86m, até chegar ao ponto 13; do ponto 13 - matrícula 35.940, 
onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 320º46'18", 
acompanhando o limite da faixa de servidão administrativa, 
confrontando com a área livre de servidão, numa distância de 
4,14m, até chegar ao ponto 14; do ponto 14 - matrícula 35.941, 
segue em linha reta azimute 320º46'18", acompanhando o 
limite da faixa de servidão administrativa, confrontando com a 
área livre de servidão, numa distância de 8,11m, até chegar ao 
ponto 15; do ponto 15 - matrícula 35.941, onde deflete a 
esquerda, segue em linha reta azimute 319º54'33", acompa-
nhando o limite da faixa de servidão administrativa, confron-
tando com a área livre de servidão, numa distância de 1,9m, até 
chegar ao ponto 16; do ponto 16 - matrícula 35.942, segue em 
linha reta azimute 319º54'33", acompanhando o limite da faixa 
de servidão administrativa, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 9,22m, até chegar ao ponto 17; do 
ponto 17 - matrícula 35.942, onde deflete a esquerda, segue em 
linha reta azimute 319º33'50", acompanhando o limite da faixa 
de servidão administrativa, confrontando com a área livre de 
servidão, numa distância de 0,78m, até chegar ao ponto 18; do 
ponto 18 - matrícula 35.943, segue em linha reta azimute 
319º33'50", acompanhando o limite da faixa de servidão admi-
nistrativa, confrontando com a área livre de servidão, numa dis-
tância de 10,00m, até chegar ao ponto 19; do ponto 19 - matrí-
cula 35.943, onde deflete a direita, segue em linha reta azimute 
49º36'27", acompanhando a linha de divisa, confrontando com 
a Rua 3, numa distância de 6,00m, até chegar ao ponto 20; do 
ponto 20 - matrícula 35.943, onde deflete a direita, segue em 
linha reta azimute 139º33'50", acompanhando o limite da faixa 
de servidão administrativa, confrontando com a área livre de 
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